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[FASE 1] PROCESSO DE FORMALIZAÇÃO CRIAÇÃO DO CURSO [FASE 3] CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO  [FASE 4] FORMAÇÃO DE TURMA  [FASE 5]CADASTROS E-MEC e SIE [FASE 2] PROCESSO DE DISPENSA 
[ETAPA 1]  

[FASE 6] EXECUÇÃO FINANCEIRA 

 

 

 

 

 

 

 
 

PROPONENTE 
 

 
 

 
FUNDAÇÃO 

 

 
  

CEAD 
 

 

 
ASSERE 
 

 

 
 
 

 

PRÓ-REITORIAS 
 

 
  
 
 
 
  

 
PROGE 

 

 

[UNIDADE] RECEBE  

AUTORIZAÇÃO DA PROPP E 

FORMALIZA O PROCESSO 

SELETIVO VIA 

COORDENAÇÃO COM BASE 

NOS CRITÉRIOS PREVISTOS 

NO EDITAL/EXTRATO PRÉ-

ESTABELECIDOS 

[PROPONENTE] 

DEPOIS DAS 

TRATATIVAS COM 

FUNDAÇÃO 

ELABORA PROJETO 

PARECER 

FAVORÁVEL? 

[UNIDADE]  

[SOLICITA] 

PARECER DA 

COMISSÃO e 

DO CONSELHO 

DA UNIDADE 

INÍCIO 

[CRIAÇÃO DO CURSO] 

(SIM) 

(NÃO

) 

[FUNDAÇÃO] 

-ANALISA PROJETO E EMITE : 

- MANIFESTAÇÃO DE ACEITE, 

- COMPROMISSO DE VERIFICAÇÃO DE TETO 

CONSTITUCIONAL 

- PLANILHA DOAS 

DEVOLVE DOCUMENTAÇÃO POR E-MAIL AO 

COORDENADOR  

TURMA 

FORMADA? 

FIM  DA [ETAPA 1] 

 INÍCIO DA EXECUÇÃO 

FINANCEIRA 

[CEAD] 

-ANALISA E EMITE PARECER SOMENTE NOS 

CASOS DE CURSO NA MODALIDADE A 

DISTÂNCIA  

-CONCLUI PROCESSO 

 

- 

 

[PROGEP] 

- RECEBE PROCESSO DA UNIDADE, ANALISA E 

EMITE PARECER QUANTO AOS SERVIDORES (TETO 

CONSTITUCIONAL)  

 

DOCUMENTAÇÃO 

COMPLETA? 

[PROPONENTE/UNIDADE] 

- ANEXA MINUTA DO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL E 

DOCUMENTOS ESPECÍFICOS DO 

CHECK-LIST 

-  EMITE JUSTIFICATIVA DE  

INTERESSE E ESCOLHA 

FUNDAÇÃO], 

DEPOIS  

- SOLICITA CONCOMITANTEMENTE, 

MANIFESTAÇÃO DA 

FUNDAÇÃO, DA SUPERVISORA 

DAS FUNDAÇÕES, DA PROPP e 
DO CEAD [somente QUANDO FOR O 

CASO de EAD]  

[PROGE] 

- RECEBE PROCESSO E 

EMITE 

MANIFESTAÇÃO 

JURÍDICA  e DEVOLVE 

PARA DIRCL 

[ASSERE] 

-ANALISA E EMITE PARECER  

(SIM) 

[UNIDADE] 

- PROCEDE ADEQUAÇÃO 

NECESSÁRIA AO PROJETO 

- ENVIA PROCESSO À PROPP 

PARA  EMISSÃO ATO 

NORMATIVO PARA “INÍCIO 

EFETIVO DO CURSO” 

[PROPP]  

-RECEBE PROCESSO DA UNIDADE 

- VERIFICA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

PARA CRIAÇÃO DO CURSO (CHECK-LIST) 

[PROPP]  

- APÓS ASSINATURA(S) DO  

REITOR E FUNDAÇÃO NO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, 

- EMITE “AUTORIZAÇÃO 

PARA  UNIDADE INICIAR 

PROCESSO DE FORMAÇÃO 

DE TURMA POR MEIO DE 

EDITAL” 

[UNIDADE] 

- RECEBE PROCESSO DA 

PROPP REALIZA AJUSTES 

NECESSÁRIOS 

(SIM) (NÃO) 

[PROPLAD] [DIROR E DIPOC] 

 -ANALISAM E EMITEM PARECER (PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA E RESSARCIMENTO 

INSTITUCIONAL) 

[PROGRAD - DIRAC]  

- RECEBE PROCESSO DA DIESI 

- REALIZA O CADASTRO DOS 

PROFESSORES E ALUNOS NO SIE 

VIABILIZANDO O REGISTRO 

ACADÊMICO  

 

[PROPP]  

- EMITE 

“AUTORIZAÇÃO 

PARA CRIAÇÃO DO 

CURSO PARA A 

UNIDADE” 

 

FLUXO 1 -  [ETAPA 1 ]  - “CRIAÇÃO CURSO/FORMAÇÃO TURMA/REGISTRO/EXECUÇÃO” - PROJETO ENSINO: CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU 

(NÃO) 

 

[PROPLAD - DIESI]  

- RECEBE PROCESSO DA PROPP  

- REALIZA O CADASTRO NO e-MEC, 

- ENVIA PROCESSO À DIRAC PARA 

REGISTRO ACADÊMICO NO SIE 

 

 

-  

 

ENCERRA O PROCESSO E 

SOLICITA CANCELAMENTO do 

CONTRATO NA DCONT 

[FUNDAÇÃO] PROCEDE 

ASSINATURA OFICIAL 

[VIA SEI] NO 

INSTRUMENTO 

CONTRATUAL- 

[DIRCL-DCONT]  

- DISPONIBILIZA O  

INSTRUMENTO 

CONTRATUAL PARA 

ASSINATURA DA 

FUNDAÇÃO [VIA SEI] 

E AO REITOR 

[UNIDADE] 

- RECEBE PROCESSO DA 

PROPP  

- ABRE DEMANDA À 

DIRCL E ENVIA 

PROCESSO VIA SEI 

[DIRCL]  

- RECEBE DEMANDA DA 

UNIDADE PARA 

CONTRATAÇÃO DA 

FUNDAÇÃO,  

-ANEXA  AO PROCESSO  

SEI, o TERMO PADRÃO DE 

DISPENSA  

  - ENVIA À PROGE  PARA 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

DO CURSO E DA DISPENSA 

 

ASSINATURA 

VIA SEI] 

[DIRCL]  
- RECEBE  PROCESSO DA 

PROGE, ANALISA O PARECER 

JURÍDICO 

 

NECESSITA 

AJUSTES? 

(SIM) 

[UNIDADE] 

- RECEBE PROCESSO DA 

DIRCL 

- REALIZA AJUSTES 

NECESSÁRIOS DE 

ACORDO COM PARECER 

(NÃO) 

[DICOP]  
- PUBLICA 

DISPENSA NO DOU 

[DIRCL]  

- EMITE O DESPACHO DE 

DISPENSA 

[PROPLAD]  

- RATIFICA O DESPACHO DE 

DISPENSA 

- ENVIA   PARA  O REITOR 

[PROPP] 

- RECEBE PROCESSO EMITE  ATO 

NORMATIVO “INÍCIO DO CURSO” 

-  ENVIA PROCESSO A [DIESI] 

PARA REGISTRO NO e-MEC 
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[FASE 3] ATO AUTORIZATIVO EMISSÃO DOS CERTIFICADOS 

 

 

 
 
FUNDAÇÃO 
 

 

 
 
PROPONENTE 
 

 
 
 
  

 
 

PRÓ-REITORIAS 

 

[PROPONENTE 

RECEBE A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

FINANCEIRA da FUNDAÇÃO  

FIM DA EXECUÇÃO 

INÍCIO [ETAPA 2] 

(SIM) 

 
(NÃO) 

[FUNDAÇÃO] 

- ELABORA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

FINANCEIRA (APÓS O TÉRMINO DO 

CURSO) 

- ENVIA AO PROPONENTE PARA 

ANÁLISE E ELABORAÇÃO DO 

RELATÓRIO FINAL 

[PROPONENTE]  

- ELABORA  o RELATÓRIO FINAL  NOS TERMOS 

E ELEMENTOS DISCRIMINADOS NAS NORMAS 

GERAIS ESTABELECIDAS  PELO CONPEP (EM ATÉ 

120 DIAS após a CONCLJUSÃO DO CURSO), 

- ENVIA RELATÓRIO FINAL À “COMISSÃO DE 

ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO PARA 

ANÁLISE E PARECER” 

[FUNDAÇÃO] 

- REALIZA AJUSTES E 

COMPLEMENTAÇÕES 

DEVOLVE AO PROPONENTE 

NECESSITA 

AJUSTES? 

[COMISSÃO DE 

ACOMPANHAMENTO E 

SUPERVISÃO]  

- ANALISA E EMITE 

PARECER 

- ENVIA PROCESSO À 

[PROPP] 

 

[PROPP]  

- RECEBE o RELATÓRIO FINAL COM PARECER DA 

COMISSÃO, 

- REALIZA ANÁLISE E EMITE PARECER 

- ENVIA PROCESSO AO [CONSELHO DA 

UNIDADE] 

[UNIDADE]  

- RECEBE o RELATÓRIO FINAL E 

MEDIANTE PARECERES DA 

COMISSÃO DE 

ACOMPANHAMENTO E 

SUPERVISÃO DA PROPP,  

- PROCEDE A APROVAÇÃO DO 

RELATÓRIO FINAL 

- PUBLICA EDITAL COM TODAS AS 

APROVAÇÕES E REPROVAÇÕES DE 

ALUNOS, INCLUSIVE OS CONCEITOS 

POR DISCIPLINA E MONOGRAFIA E 

FREQUÊNCIA CONFORME NORMAS  

GERAIS DA RESOLUÇÃO 07/2016 

CONPEP EM SEUS ARTS. 21 E 34. 

- ENVIA PROCESSO À [PROPP] 

[PROPP]  

- RECEBE O PROCESSO E  

- EMITE A PORTARIA DE 

“FINALIZAÇÃO DO CURSO” 

- ENVIA PROCESSO À 

[DIESI/PROPLAD] 

[PROPP]  

-  EMITE PORTARIA DE  

AUTORIZAÇÃO PARA “EMISSÃO 

DO CERTIFICADO DE 

ESPECIALISTA” 

ENVIA PROCESSO À 

[DIRAC/PROGRAD] 

[DIRAC/PROGRAD]  

- RECEBE O PROCESSO E PROCEDE O 

REGISTRO DE FINALIZAÇÃO DO CURSO 

NO SIE, 

- ENVIA PROCESSO À [PROPP] 

[DIRAC/PROGRAD]  

--REALIZA A  EXPEDIÇÃO DOS 

CERTIFICADOS EM ATÉ 60 

DIAS APÓS O 

ENCERRAMENTO DO CURSO  

- ENVIA PROCESSO À [PROPP] 
[PROPP]  

- REALIZA O REGISTRO DOS 

CERTIFICADOS (EM ATÉ 15 

DIAS) APÓS A EXPEDIÇÃO DOS 

MESMOS, “SALVO NOS CASOS 

JUSTIFICADOS”, CONFORME 

ART. 33 DA RESOLUÇÃO 

07/2016  DO CONPEP 

 

 

-  

[DIESI]  

- RECEBE O PROCESSO E  

- REALIZA O ENCERRAMENTO DO CURSO 

NO e-MEC 

- ENVIA PROCESSO À [DIRAC/PROGRAD] 

FIM DA  

[ETAPA 2] 

FLUXO 2 -   [ETAPA 2 ]  - “PRESTAÇÃO DE CONTAS/RELATORIO FINAL/CERTIFICAÇÃO/- REGISTRO MEC”-  PROJETO ENSINO: CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO LATO 
SENSU 
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